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coNTRATO O8112025

DISPENSA DE VALOR N'028/2025
(Processo Administrativo n." 089/2025)

Pelo presente particular instrumento de Contrato que de um lado' A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ'

Estado de Pernanlbuôo, Pessoa Jurídica de direlto pÚblico interno, inscrito no cNPJ/MF sob o n".10 150 050/0001-

09'comSedeRUaJosuédeCastro,34,nestacidadedeltambelPE,nesteato,representadapelosecretáriode

finanças o Sr. VIN|CIUS SOARES MATOS DO NASCIMENTO' brasileiro solteiro' Advogado' portadora do

*;PF(MF)n'.O87.448.574-62,residenteedomiciliadanaRuaGeneralalfredoctorocantalicio'n'184'João
Pessoa- PB, doravante, denominado, simplesmênte' CONTRATANTE' e do outro lado' a empresa 30'886'533

SEBAST|ÃO DE MELO SILVA inscrito no CPF/CNPJ no 30.886.533/0001-83 ' residente 10 R 15 DE

NOVENíBRO, 733, CENTRO - JURIPIRANGfuPB, NESTE AtO TEPTESENTAdO POT SEBASTIÃO DE MELO

slLVA, inscrito sob o cPF n" 009.067.027-20, conforme atos constitutivos da êmpresa ou procuraÇão

aprcsentadanosautos,doravantedenominadaCONTRATADA'tendoemvistaoqueconstanoProcesso

no oggl2ot5e em observância às disposições da Lei no 14.'133, de 202'1 , resolvem celebrar o presente

TermodeContrato'decorrentedaDispensadeLicitaçãoN"028/2025,medianteaSCláusulase

condições a seguir enttnciadas'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETO (art' 92, I e ll)

Apresentecontrataçáotemcomoobjeloaaquisiçãodeprêmios'destinadosàpremiaçãodos
contribuintes participantes á" pr"grãrã1lÊfiJ iráriuao'do úirnicípio de ltambé, dtr ano 2025' como

,rrma cle incentivo a 
"airprã""iã"* 

pãgàrnánto clo lmposto Pre4ial e Territorial urbano - IPTU' Por

-;iiü"; l;ii"õ;, ;;"í;;;"*,ftães, quantidades e exisências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos'

Objeto da contrataçáo:

ITEM

-1

UND QTD

VALOR
MAXIMO
GLOBAL

TV SIMÃnr ssp 4K D-LED UNID R$ 2.590,0c Rs 2.590,00

R$ 2.770,00 R$ 2.770,00

ESPECIFICAçÃO

REFRIGERADOR DFN41 37117 UNID

FROST FREE BRANCA
rrNoutNHO Zôko ennNco UNID R$ 535,00 R$ 5s5,00

VALOR
UNITÁRIO

1

2

3 T
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R$ 770,00 R$ 770,00

R$ 420,00 R$ 840,00

R$ 2.910,00

VALORTOTAL: R$ 14.915, 00 (Quatorze mi I novecentos e quinze reais)

l.l. são anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcriÇão:

't.'1.1. O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

1 .1 .2. O Aviso de Dispensa;

1.1.3. A ProPosta do Contratado;

í.',l.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2, CúUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO.

2.l.oprazodevigênciadacontrataçãoéseráatéoÍinaldoexercíciofinanceiro,consideradadadata
deaSsinaturadorêspectivoinstrumentodecontrato,naÍormadoartigo1O6daLein"14.133,de
2021 , admitida sua prorrogação nos termos do art 107 da mesma legislaçáo'

-. CLAUSULA TERCEIRA - GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92' lV' Vll e XVlll)

3,1. O modelo de gestão, assim como os prazos e condições de entrega' constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato'

4. CLAUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREçO E PAGAMENTO (AÉ' 92' V C VI)

5.1. PREçO

5.,l.l.ovalortotaldacontrataçãoedeR$14.915,00(Quatorzemilnovecentosequinzereais).

c N P J: 1O - 15 o. O 5 O /o o o 1-O 9
pE, 55920-ooo

R$ 1.875,00UN ID 1

UN ID5

AR CONDICIONADO
SPLIT 9.OOO BTUS
FORNO IVICROONDAS
34LTS BRANCO

INVERT

1

2UN ID6 FRITADEIRA AIR FRYER
LITROS PRETA

R$ 2.910,0017

R$ 1.090,00
B

Rs 1.535,00

R$ 1.090,001

NOTEBOOK l5INTEL COR
8GB RAIV SSD 256GB FULL HD
WINDOWS 11

TABLET 1OL 4GB RAM
10.,1 ANDROID 14 OCTA-CORE
WI.FI CAIVERA TRASEIRA SIUP

srr,lRRrpuoNe Ao7 128

PRETO 4GB RAIV TELA 6,7
CAÍ\,4ERA DUPLA + SELFIE SIVP

UN ID

UNID

E13

64GB

GB
FRONTAL sIVP

I
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5.1.2, No valor acima eStão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários '

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇão'

5.í.3, O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1,opagamentoSerárealizadoatravésdeordembancária,paracreditoembanco,agênciae
conta corrente indicados pelo contratado'

5.2.2.Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancária
para pagamento.

-,.3. 
PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1.Opagamentoseráefetuadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias'contadosdorecebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2.Considera-seocorridoorecebimentodanotaÍiscalouÍaturaquandooÓrgãocontratante
atestar a execução do objeto do contrato'

5.3.3.NoCasodeatrasopeloContratante,osvaloresdevidosaocontratadoserãoatualizados
monetariamenteentreotermofinaldoprazodepagamentoateadatadesuaefetivarealizaÇão,
mediante aplicaçáo do índice IPCA de correção monetária'

5.3.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que a Contratada não tenha concorrido'

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela

Contratante,entreadatadoVencimentoeoefetivoadimplementodaparcela,écalculadamediante
a aplicação da seguinte fórmula

EM=lxNxVP,sendo:

EIvl = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do eíetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser Paga'

| = índice de compensação íinanceira =

1=(TX) l= (6/100)
0,00016438, assim aPurado:

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

s.4. coNDlçÓES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do obieto da

contratação, coníorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência'

C N PJ: 1O.15O.O 5 O /O oo 1-Oq
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

5.4.3.osetorcompetenteparaprocederopagamentodeveverificarSeaNotaFiscalouFatura
apresentadaexpressaoselementosnecessárioseessenciaisdodocumento,taiscomo:

a)

b)

c)

d)
e)

0

o prazo de validade;

a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;

o perÍodo respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.4.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura' ou circunstâncla que impeça a

liquidaçãodadespesa,opagamentoíicarásobrestadoatequêocontratadoprovidencieasmedidas
saneadoras.NessahipÓtese,oplazoparapagamentoiniciar-se-áapósacomprovaçãoda
regularização da situação' não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.S. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade Ílscal, constatada por meio de consulia on-lrne, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art' 68 da Lei no 14 13312021'

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento' a AdministraÇáo deverá

realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificarpossívelruraoqre-p"ç'"participaçãoemlicitação'noâmbitodoórgãoouentidade'
proibição de contratar com o Poder Público' bem como ocorrências impeditivas indiretas'

s.4.T.constatando-se,juntoaconsultaonline,asituaçáodeirregularidadedocontratado'será
providenciada sua notiÍicação, por escrito' para que' no-prazo de 5 (cinco) dias úteis' regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, 
'apresente 

sua deíesa O ptazo poderá ser prorrogado uma vez' por

igual período, a criterio do contratante'

5.4'8.NãohavendoregularizaçáoousendoadeÍesaconsideradaimprocedente,ocontratante
deverá comunicar aos órgáã responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que

sejamacionadososmeiospertinentesenecessáriosparagarantirorêcebimentodeseuscréditos.

5.4.g.Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasàrescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

deÍesa.

5.4.10.Havendoaeíetivaexecuçãodoobjeto'ospagamentosserãorealizadosnormalmente'até
que se decida pela rescisão do contrato'

5.4.ll.Quandodopagamento,seráeíetuadaaretençáotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável.

:1O.15O.O5O,/OOO1-O9
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5.4.11.1. lnc.Jependentemente do percentual cle tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo

vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar

no 123, de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÇões abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagarnento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de clocumento oÍicial, de que faz;us ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Cornplementar.

6. CLÁtJsLlLA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)

6.5. Nas aferições íinais, o(s)

deÍirrilivo(s).

6.1. os preÇos inicialrnente contl'atados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 111 1/2025.

-.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

-eráo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCAJIBGE, exclusivamente para

as obrigaçóes iniciadas e conclu ídas após a ocorrência da anualidade'

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos íinanceiros do último reaiuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

Contratadoaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoadiíerenÇa
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s)'

índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente ' o(s)

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão, o(s) que vier(ern) a ser

determinado(s) pela legislaçáo então em vigor'

6,7.NaausênciadeprevisáolegalquântoaoíndiceSubstituto,asparteselegerãonovoíndiceoficial,

-rara 
reaiustatnento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

7. CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt' 92' X' XI E XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

T.l.l.ExigirocumprimentodetodasasobrigaçóesassumidaspeloContratado,deacordo
com o contrato e seus anexos;

T.l.2.ReceberoobjetonoprazoecondiçóesestabelecidasnoTermodeReÍerência:

T.l,3.NotificaroContratado,porescrito,sobreVÍcios,defeitosouincorreçõesVeriÍicadasno
objeto fornecidà, para que seja por ele substituído' reparado ou corrigido' no total ou em

Parte, às suas expensas;

! (41) 92OO1-553O I W\^/W.tTAMBE-pE'GOV BA I CNpJ: 1O-15O'O5O /OOO1-O9
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;

?.1.6. Aplicar ao contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

7.í.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabÍveis

quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7..1.g. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinerrtes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.
\- 

7.1 .g.,1 . Conclu ída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60

(Sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período'

T.l.g.Notificarosemitentesdasgarantiasquantoaoiníciodeprocessoadministrativopara
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

8. GLÁUSULA olTAvA . oBRIGAÇÔES Do coNTRATADo (art. 92, xlv, XV| e XVll)

g,l. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto;

S.l.2.responSabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomos
artigosl2'13e17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leino8.078,de1990);
g.1 .3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

adatadaentrega,osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazoprevisto,coma
devida comProvação;

8.1.4.AtenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspeloÍiscalougestordoContratoou
autoridadesuperior(art.137,ll)eprestartodoêsclarecimentoouinformaçãoporeles
solicitados;

8.í.5.Reparar,corrigir'remover,reconstruirousubstituir'àssuasexpensas'nototalouem
parte, no prazo fixJdo pelo fiscal do contrato' os bens nos quais se verificarem vícios'

defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

: 1 O . 1 5 o . o 5 O / O o O 1 - O 9
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g,1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇáo do obieto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,

8.í.7.QuandonãoforpossÍVelaVerifiCaçãodaregularidadepormeiodeconsultaon-line,a
empresacontratadadeveráentregaraosetorresponsávelpelafiscalizaçãodocontrato,
lunio com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de

iegularidade relativa à seguridade social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

" 
ã Dirid" Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda

EstadualouDistritaldodomicílioousededocontratado;4)CertidáodeRegularidadedo
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
. 

Acordo'

Convenção,DissídiocoletivodeTrabalhoouequivalentesdascategoriasabrangidaspelo
contrato,portodasasobrigaçõestrabalhistas'sociais'previdenciárias'tributáriaseas
demais previstas em tegistação específica' cuia inadimplência não transÍere a

res pon sabilid a de ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

g.l.lO.paralisar,pordeterminaçâodocontratante,qualqueratividadequenãoestejasendo
executada de acordo com a boá tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

8.í.11. Manter durante toda a vigência do contrato' em compatibilidade com as obrigaÇõês

assumidas, todas as conoiçoes ãxigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaÇáo'

na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução.do contrato' a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deíiciência' para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art 116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima' no prazo fixado

pelo íiscar do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 1 '16, Parágraío único);

8.1.í4. Guardar sigilo sobre todas as iníormações obtidas em decorrênoia do cumprimento

do contrato;

8.1,15. Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativosdesuaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdeíatores
íuturos e incertos, devendo complementá-los' caso o previsto inicialmente em sua proposta

nãosejaSatisfatórioparaoatendimentodoobjetodacontrataÇão'excetoquandoocorrer
,úr, Oo" eventos arrolados noart'124' ll' d' da Lei no 14'133' de2021'

L (aa) 92OO1-353O I WWW'lraMBE'pE'GOV BA I CNpJ: I O ' 1 5 O ' o 5 o / o o o 1 - O 9
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8.1.í6,Cumprir,alémdospostuladoslegaisVigentesdeâmbitofederal'estadUaloU
municipal, as normas de segurança do Contratânte'

9. cLÁusuLA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art' 92, Xll e Xlll)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

1o' SLÁUSULA DÉclMA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art' 92, xlv)

l0.l.Cometeinfraçáoadministrativa'nostermosdaLeinol4.l33,de202l,oContratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente
justificado;

náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

apresentardeclaraÇãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaração
falsa durante a dispensa ou execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art' 50 da Lei no 12 846' de 1o de agosto de 20í3'

aplicadasaoresponsáVelpelasinfraçõesadministrativasacimadescritasaSseguintes

Advertência,quandooContratadodercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,sempreque
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §2"' da Lei);

lmpedimentodelicitarecontratar,quandopraticadasaScondutasdescritasnasalíneas
b, c, d, e, Í e g do Subitem acima deste Contrato, Sempre que não Se justificar a imposiçáo

de penalidade mais grave (art' 156, §4", da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar' quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h' i, j, K e I do subitem acima deste Contrato' bem como nas alíneas b'

c, d, e, Í e g, que justiflquem a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §5"' da Lei)

s)

h)

0

b)

c)

d)

e)

i)

i)

k)

r)

10.2. Serão
sanções:

i)

ii)

iii)
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iv) Multa:

(1 ) moratória de 10 % (Dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias;

(2) compensatória de 2OoÀ (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7").

10.4.í. Antes da aplicação da multa será facultacla a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157)

í0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamentoeventualmentedevidopeloContratanteaoContratado'alémdaperdadesse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente

(art. í56, §8").

'10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

10.S. A aplicaÇão das sánçóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art'

15g da Lei no í4.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão

de inidoneidade para licitar ou contratar'

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 1 56' §í "):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,coníormenormase
orientaçóes dos órgãos de controle'

10.7. os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14 133, de 2021' ot-t em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n 12.g46,de 2013, serão apuradoi e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art' 159)

10.8. A personaliclade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica seráo estendidos aos seus adminlstradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa

\ (41) 92oo1-355o I
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jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. '160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

11. CLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA EXINçÃO CONTRATUAL (art. 92, Xlx)

11.1. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

_rntes do prazo estipulado para tanto.

11.2. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, pôr algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 , bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

1í.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos í38 e 139 da mesma Lei'

1,1.2.2. Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejaráarescisãosenãorestringirSuacapacidadedeconcluiroContrato.
,11.2.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

I1.3. O têrmo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

,11.3.í.BalançodoseventoscontratuaisjácumpridosoUparoialmentêcumpridos;

11 .3.2' Relação dos pagamentos já efetuados e alnda devidos;

1í.3.3. lndenizações ê multas.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt' 92' VIII)

l2.lAsdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíflcos
consignados no orçamento do Fundo Ívunicipal de Educaçáo destê exercíÔio, na dotação abaixo

discriminada:

02.02.04. SECRETARIA DE FINANÇAS

04.123.1oo1.2016.0000-GESTÃOADIVDASEoRET.MUNICIPALDEFINANÇAS

3.3.90.31.00_ PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTiSTICAS, CIENTiFICAS
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art' 92, lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2O2i, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais

dos contratos.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAçÕES

l4.l.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

14.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerern- necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

.-14.3. Rêgistros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensãda a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art 136 da Lei no 14'133' de2021'

15. CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. lncumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiÇões

previstas na Lei no 14.133121 .

16. cLÁusuLA DÉclMA sExTA - FoRo (aÉ. 92, §1")

16.1. É eleito a Comarca do lvlunicípio de ltambé, Estado de Pernambuco, para dirimir os litígios qtte

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121 '

Itambe-PE, em í 9 de novembro de 2025

PEEFEI?UlrA

trJ
VINÍ
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CIUS SOARES MATOS OO NASCIMENTO
Secretário de Finanças
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30.886.533 SEBASTIÃo DE MELO SILVA

cPF. N'009.067.027-20
CONTRATADO

_TESTEMUNHA:

L IA LNOME:

-44CPF

Po-,'..-NOME:
CPF:
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